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EMENDA N° 

P.L. N° 463/2013 

EMENDA ADITIVA No O 

Acresce-se Artigo, com a seguinte redação: 

Art. - A alteração na alíquota de incentivo fiscal compensará a renúncia de 
receita prevista na alteração da alíquota de ISSQN para a categoria 10.09 da Lei 
n. 4.994, de 13 de novembro de 1995 e na concessão de incentivos fiscais previstos 
na Lei 10.241, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 ". 

S/S., 10 de dezeniíbro  de 2013. 

JOSÉ FRANCISCO 
Vereador 
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